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PORTARIA N* 023/95 -GP Al TER AR O

Viaío

yr^
Visto

7,
ARQUIVAR: Q

Visto

O Desembargador Presidente do Tribunal Re^onal Eleitoral do Rio 

Grande do Norte, usando das atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 5°, inciso XI, do Regimento Interno 

desta Casa,

RESOLVE;

EXONERAR, a pedido, AGAMENON FERNANDES, Juiz de Direito 

Aposentado, do Cargo cm Comissão dc ASSESSOR FV, Código TRE-DAS-102.4, junto à Presideitcia deste 

Tribunal, com efeitos retroativos ao dia 1° do mês em curso.

COMUNIQUE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

Tribunal Regional Eleitoral do Rio Grande do Norte, em Natal, OS de abril 

de 1995.

VESMAIADesembargador DEUSDE
Presidente do TRÊ/RN

* Republicado por incorreção.


